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INDICAÇÃO Nº 225/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
estudos visando à aquisição e desƟnação de área parƟcular localizada na esquina das Ruas Fioravante 
Poiani e Minas Gerais, no Bairro Jardim Santos Dumont, para a práƟca de esportes e lazer pela 
população local. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 16 de março de 2026. 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por Įnalidade sugerir ao Poder ExecuƟvo Municipal a adoção de 
providências no senƟdo de viabilizar a alienação, aquisição ou eventual permuta de área parƟcular 
localizada na Rua Fioravante Poiani, esquina com a Rua Minas Gerais, no Bairro Jardim Santos Dumont, 
com o objeƟvo de desƟná-la à implantação de espaço voltado à práƟca de aƟvidades esporƟvas e de 
lazer pela população da região. 

A iniciaƟva se jusƟĮca diante da necessidade de ampliação de áreas públicas desƟnadas ao 
esporte, lazer e convivência comunitária, especialmente em bairros que carecem de espaços adequados 
para a práƟca de aƟvidades İsicas e recreaƟvas. A disponibilização de locais apropriados para tais 
Įnalidades contribui signiĮcaƟvamente para a promoção da saúde, da qualidade de vida e da integração 
social da população. 

Nesse contexto, a área mencionada apresenta localização estratégica e potencial para atender a 
comunidade local, podendo ser desƟnada à implantação de equipamentos esporƟvos, como quadras, 
campo society, academia ao ar livre ou outros espaços voltados à práƟca esporƟva e recreaƟva. 

Assim, considerando o interesse público envolvido e os beneİcios sociais decorrentes da 
implantação de um espaço dessa natureza, sugere-se que o Poder ExecuƟvo avalie a possibilidade de 
promover trataƟvas para a alienação, aquisição ou permuta da referida área, a Įm de desƟná-la ao uso 
coleƟvo da população, especialmente para o desenvolvimento de práƟcas esporƟvas. 

Diante do exposto, apresentamos a presente indicação, conĮantes na sensibilidade da 
Administração Municipal para analisar a viabilidade da proposta, contribuindo para o fortalecimento 
das políƟcas públicas de esporte, lazer e bem-estar da comunidade local.  
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